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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, Sr. LUÍS 

EDUARDO BENTO DA SILVA, no uso de suas atribuições, e De acordo com os atos do 

Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, Parecer Jurídico e o que fundamenta a Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 (com posteriores alterações) e, ainda de conformidade com o resultado do  certame 

Tomada de Preço nº 001/2018, e com base nas informações constantes do processo de 

licitação em epígrafe, HOMOLOGA o procedimento licitatório, tendo como vencedoras a 

empresa:  A. D. EMPREENDIMENTOS & CONSTRUÇÕES LTDA-ME CNPJ: 

23.466.869/0001-21, saiu vencedor(a) totalizando o valor de R$ 48.492,62 (quarenta e oito 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos). Estabelecida na 

cidade de Ceara Mirim/RN, localizada Vereador Euclides Cavalcante, 372 , CEP: 59.570-

000, em face de sua classificação para realização de serviço de engenharia, para realização 

de recuperação na estrutura física do Centro de Velório “Manoel Correia Lima” deste 

Município. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para realizar os serviços de 

recuperação e reparos na estrutura física do Centro de Velório “Manoel Correia Lima” 

no município de Maxaranguape, e para todos os efeitos previstos em Lei. 

 

  

Maxaranguape/RN, 06 de maio de 2018. 
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Prefeito Municipal 


